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CONTRATO n" 28O42O25O28 I 2025

(Processo Administrativo no06 L / 2025).

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO

2804202502/2025 QUE FeZEWt
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL
DE REDENÇÃO DO GURGUEIA, E
SUAS SECRETARIAS.

Contratante
Prefeitura Municipal de Redençáo do Gurguéia-Pl, com sede no(a)
Av Álvaro Mendes, centro, CEP 64915-000, na cidade de
Redençáo do Gurguéia/Pl, inscrito(a) no CNPJ sob o no
06.554.380 / OOOL-92, neste ato representado(a) pelo(a) Prefeito
Municipal Arlei Figueredo Borges, inscrito no CPF sob no
019.484.563-03.

Contratado
MARIA APARECIDA MAIA DOS SANTOS LTDA - ME,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 06.239.485/0001-57,
sediado(a) na Rua Jose Dario, Centro, No 156, Loja,
Redençáo do Gurgueia - PI, CEP: 64.915-000, neste ato
representado(a) por Maria Aparecida Maia Dos Santos,
inscrito no CPF sob n' 005.853.333-86 e portador da Cédula
de Identidade no 2.297.889 SSP/PI.

Stlr

@

[*, 1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contrataçáo de CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES PARA

.^ ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DEr f EDUCAÇÃ.o DA PREFEITURA DE REDENÇÃo Do GURGUÉIA, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência.

1. 1. Objeto da contrataçáo:

LOTE I - ELETRODOME]STICOS
ITEM DEScRIÇÃo UND TD VAIJOR, UNT. VÂLOR TOTAL

1
AR-CONDTCTONADO (FzuO) SpLrT 12.000E}TU',S 220
VOLTS UND 15 R$ 2.14o,o0 R$ 32.100,00

2
AR-CONDTCTONADO (FzuO) SPLrT 18.0008TU',S 220
VOLTS UND 15

R$ 3.125,20 R$ 46,878,00

J
AR-CONDTCTONADO SpLrT (FRrO) 9.0008TU'S 220
VOLTS UND 15 R$ 2.007,09 R$ 30.106,35

4 AR-CONDICrONADO SpLrT (FzuO) 220008TU'S 220
VOLTS UND 20 R$ s.080,01 R$ 101.600,20

5 FREEZER HORIZONTAL 2sOLTS 1 TAMPA 220
VOLTS UND 10 R$ 2.680,09 R$ 26.800,90

6
PREEZER HORIZONTAL SOOLTS 2 TAMPAS 220
VOLTS UND 7 R$ 3.840,22 R$ 26.881,54

7 ADOR DE 28OL 1 PORTA 22O VOLTS UND 2 Rs 2.471.85 Rs 4.943.69
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ffi s. cr,ÁusuLA eurNTA - PREço

I, l -l
5.1. O valor total da contrataçáo é de R$ 326.533,92 (trezentos e vinte ' '

e seis mil quinhentos e trinta e três reais e noventa e dois centavos). 
*ir1r..--

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias
diretas e indiretas decorrentes da execuçáo do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administraçáo, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os
pagamentos devidos ao contratado dependeráo dos quantitativos efetivamente
fornecidos.

& 6. cLÁusuLA spxrA - pAcAMENTo

6.7. O prazo paÍa pagamento ao contratado e demais condições a ele
referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

t(» z. cLÁusuLA sÉTrMA - REAJUsTE

7.L. Os serüços similares aos especiÍicados neste certarne poderáo ter
seus preços re4justados de comum acordo com a CONTRATANTE, devidamente
comprovados os motivos das alterações de preços solicitados por parte do
contratado, sempre tendo como parâmetro os preços cotados e as condições
reais de mercado.

7.2. O reajuste será realizado por apostilamento.

& 8. cLÁusuLA orrAvA - oBRrcAçÕps oo coNTRATANTE

8.1. Sáo obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto rlo praz,o e condições estabelecidas no Termo de
Referência;
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8,4. NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído,
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e Íiscalizar aexecuçáo do contrato e o cumprimen(o
das obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissáo de Nota Fiscal no que pertine
à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidaçáo e
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçáo do objeto, quanto à
dimensáo, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n" 14.133, de
202L;

8,7, Efetuar o pagarnento ao Contratado do valor correspondente ao
fornecimento do objeto, t:.o prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgáo de representaçáo judicial da Advocacia-Geral
da Uniáo para adoçáo das medidas cabíveis quando do descumprimento de
obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisáo,sobre todas as solicitações e
reclamações relacionadas à execuçáo do presente Contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse paÍa a boa execuçáo do 4juste.

8.10.1. A Administraçáo terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar
da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogaçáo
motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prozo máximo de 30 (trinta) dias.

8,L2, A Administraçáo náo responderá por quaisquer compromissos
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

& 9. cLÁusuLA NonA - oBRrcAçóps po coNTRATADo

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste
Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e
as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçáo do objeto, observando,
ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
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9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o.

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçáo; f
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor

do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n." 14.133, ae 2O2L) e
prestar todo esclarecimento ou informaçáo por eles solicitados; '.,.

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suàs
expensas, no total ou em parte, no ptazo Íixado pelo Íiscal do contrato, os bens
nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execuçáo
ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçáo
do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administraçáo ou
terceiros, náo reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o
acompanhamento da execuçáo contratual pelo contratante, que ftcarâ

^ 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o
valor correspondente aos danos sofridos;

9.7, Quando náo for possível a verificaçáo da regularidade no Sistema
de Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalizaçáo do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidáo conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida

. Ativa da Uniáo; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Cerüdáo de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações
trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em
legislaçáo específica, cuja inadimplência náo transfere a responsabilidade ao
contratante e náo poderá onerar o objeto do contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, Ío prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se veriÍique no local da
execuçáo do objeto contratual.

9.10. Paralisar, por determinaçáo do contratante, qualquer atividade
que náo esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na
licitaçáo;

9,L2. Cumprir, durante todo o período de execuçáo do contrato, a
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, púd reabilitado
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislaçáo (art. 1 16, da Lei n." 14.133, de 2O2Ll;
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9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acimfü
no prazo Ílxado pelo fiscal do contrato, com a indicaçáo dos empregados eue.
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n," L4,133, dê, '
2O2t); :

9.L4. Guardar sigilo sobre todas as informações obüdas em
decorrência do cumprimento do contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco nô
dimensionamento dos quantitaüvos de sua proposta, inclusive quanto aos
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contrataçáo, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. L24,II, d, da Lei no 14.133, de2O2L.

9.L6. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,
estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;

9.L7, Alocar os empregados necessários, com habilitaçáo e
conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deveráo atender às
recomendações de boa técnica e a legislaçáo de regência;

9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na
Lei no L3,7O9, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eÍicazes para
proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execuçáo deste
contrato;

9.19, Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da
legislaçáo pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos,
mantendo sempre limpo o local de execuçáo do objeto e nas melhores condições
de segurança, higiene e disciplina.

9,2O, Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e
aprovaçáo, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especiÍicações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.2L. Náo permitir a utilízaçâo de qualquer trabalho do menor de
dezesseis allos, exceto na condiçáo de aptendiz para os maiores de quatorze
anos, nem permitir a utilizaçáo do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cLÁusuLA DÉCIMA- GARANTTA DE ExEcuçÃo

Não haverá exigência de garantia contratual da execuçáo.

35e.

ffi.

I 10.

10.1.
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11. ct Áusule pÉcrua rRTMETRA - uvrnaçÕes e sarçôns
ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei n" t4,133, rdê

2021, o contratado que:

a) der causa à inexecuçáo parcial do contrato;

b) der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave
dano à Administraçáo ou ao funcionamento dos serviços públicos ou
ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuçáo total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto
da contrataçáo sem motivo justiÍicado;

e) apresentar documentaçáo falsa ou prestar declaraçáo falsa
durante a execuçáo do contrato;

0 praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de
qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei no L2.846, de lo
de agosto de 2013.

It.2. Seráo aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sanções:

i. Advertêncla, quando o contratado der causa à inexecuçáo
parcial do contrato, sempre que náo se justificar a imposiçáo de
penalidade mais grave (art. L56, §2", da Lei n" 14.133, de 2O2L);

ii. Impedimento de licltar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas "b", ucu e udu do subitem acima deste
Contrato, sempre que náo se justiÍicar a imposiçáo de penalidade mais
grave (art. 156, § 4", da Lei n" 14.133, de2O2l);

iii. Declaração de inidoneldade para Ilcltar e contratar,
quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f', "{ e "hn
do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c' e"du,
que justifiquem a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da
Lei no 14.133, de2O2Ll,

iv. Multa:

1. moratória de 0,5 o/o (zero virgula cinco por cento) por dia de
atraso iqjustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 60 (sessenta) dias;

2. moratôria de 0,5 o/o (zero virgula cinco por cento) por dia de
atraso injustiÍicado sobre o valor total do contrato, até o
máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do
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prazo fixado para apresentaçáo, suplementaçáo ou
reposiçáo da garantia.

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a
Administraçáo a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. LS7 da
Lei n. 14.133, de2O2L.

11.3. A aplicaçáo das sanções previstas neste Contrato náo exclui, em
hipótese alguma, a obrigaçáo de reparaçáo integral do dano causado ao
Contratante (art. 156, §9o, da Lei n" t4.133, de 2O2L)

LL.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7o, da Lei no 14.193, de 2O2L).

11.4.1. Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo
(xt. L57, da Lei n" 14.133, de 2O2Ll

L7.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem
superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao
Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, s8o, da Lei n" 'J.4,133, de
2O2L).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a
multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de,3O (trinta)
dias, a contar da data do recebimento da comunicaçáo enviada pela autoridade
competente.

1 1.5. A aplicaçáo das sanções realizar-se-á em processo administrativo
que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. IS8 da Lei no 14.133, de
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçáo
de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicaçáo das sanções serão considerados (art. 1s6, slo, da Lei
n" L4.133, de 2O2Ll:

a) anatureza e a gravidade da infraçáo cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela proúerem para o Contratante;
e) a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgáos de controle.

LL.7 , Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133,
de 2O2L, ou em outras leis de licitações e contratos da Administraçáo Pública
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n" L2,846, de 201s,
seráo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

üF{PJ: AS.SS4"3S0/0001-{r2 Avenida Álvaro Mendss * tontro tH.F: S*i"§1S-
üCIS R*d*nç** d* ffurgu*ia - Fl T*l: (S*) 3S#§-11§S

36!



§A§IHH?H.A$
FREF§ITURA n§ _
nmn§xçxo §o
GUR§I,'EI*
Noâsã ierrü, fiosfi* §*n*ní $üssas íiqssffis!

PREFEI"S

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular
a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusáo
patrimonial, e, nesse 

"."ó, 
todos os efeitos das sançóes aplicadas à pessoa

jurÍdica seráo estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administraçáo, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo ccirü
relaçáo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, êffi todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e tà
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no L4.1.33, de 2}2ll')

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de aplicaçáo da sançáo, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep.

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de
inidoneidade para licitar ou contratar sáo passíveis de reabilitaçáo na forma do
art. 163 da Lei n" t4.t33/2L.

11.11. Os débitos do contratado para com a Administraçáo contratante,
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, náo inscritos em dívida
ativa, poderáo ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administraüvos que o contratado possua com o mesmo órgáo ora contratante.

ín L2. cLÁusuLA pÉcrnra sEcuNDA- DA ExrrNçÃo\-/ CONTRATUAL

12,L, O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas
as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

t2,2. Se as obrigações náo forem cumpridas no prazo estipulado, a
vigência ficará prorrogada até a conclusáo do objeto, caso em que deverá a
Administraçáo providenciar a readequaçáo do cronograrna fixado para o
contrato.

L2.2.L. Quando a náo conclusáo do contrato referida no item
anterior decorrer de culpa do contratado:

a) Íicará ele constituÍdo em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções administrativas; e

b) poderá a Administraçáo optar pela extinção do contrato e, nesse
caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execuçáo
contratual.

72,3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo L37 da Lei no L4.L33/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

CNFJ: 0S.SS4"38ü/0üüt-üâ AvenÍda Âlvaro Mondss * Centro üHÊ: §4.ü1S-
f}CIil fted*nç§* dr Gurgu6ia - Fl T*l: (SS) 3§{§§-11S§
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L2.3.2. A alteraçáo social ou a modiÍicaçáo da finalidade ou da
estrutura da empresa náo ensejará a rescisáo se náo restringir sua capacidade
de concluir o contrato.

12.3.2.L. Se a operaçáo implicar mudança da pessoa jurÍdica
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

L2.4. O termo de rescisáo, sempre que possível, será precedido:

12.4,L, Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou
parcialmente cumpridos;

Nesta hipótese, aplicam-se também os @

Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

3s6

@

t2.5. A extinçáo do contrato náo configura óbice para o reconhecimento
do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida
indenizaçáo por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n." 14.133,
de 2o2tl.

€E 10. cLÁusuLA DÉcrMA TERcETRA - DorAçÃo oRçAMENTÁRrA

13.1. As despesas decorrentes da presente contrataçáo correráo à conta
de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da Uniáo deste
exercÍcio, na dotaçáo abaixo discriminada:

ühlFJ: üS.§54"38ülüüü'Í-S? Avenlda Álvarc Mand*s - *untrt: ilEÊ: S4.üXS-
**ü Fted*nç*o dc fturguéia - Fl T*l: (SS) 3${3ff-116fr

Gestáo/Unidade: 02.01.00 SECRETARIA MUN.DE ADMINI E PLANEJAMENTO,

02.o2,oo SECRETARTA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, 02.03.01 EDUCAÇÃO - OUTROS

PROGRAMAS,02.03.03 EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDEB,02.04.01 FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE, o2.o4.o3 UNIDADE MISTA DE SAÚDE, 02.06.00 GABINETE Do
PREFEITO, O2,O7,OO SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL, O2.O9.OO

CONTROLADORIA GERAL Do MUNIcÍeIo, O2.1O.OO PRoCURADoRIA .IunÍolce Do
MUNIclpIo, 02.11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, o2.tz.oo SECRETARIA

MUNICIPAL DE COMUNICAÇÁO, 02.13.00 SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E

nBc.uÍoRtcos, 02.1s.oo coMp. MUN. DE Ácues E ESc. DE RED. oo cuncuÉrA-AERc,
O2.L7,OO SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO;

Fonte de Recursos: 500,551, 569, 550, 553, 540, 600,621,660,6691'

Programa de Trabalho: 0005, 0011, 0073, 0030, 0032, 0035, 0033, 0036, OO2O, OO25, OO27,

0015, 0016, 0005, 0055, 0060, 0010, 0009, 0012, 0053, 0051;

Elemento de Despesa: 3.3.90.30;
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I3.2. A dotaçáo relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será
indicada após aprovaçáo da Lei Orçamentária respectiva e liberaçáo dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

tt'ti 14, cLÁusuLA DÉcIMA euARTA- Dos cAsos oMlssos

14.L. Os casos omissos seráo decididos pelo contratante, segundo as
disposições contidas na tei no 14.133, de 2021, e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariarnente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

Í»>'<( 15. cLÁusuLA DÉcIMA euINTA - ALTERAçÕEs

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-áo pela disciplina dos
arts. L24 e seguintes da Lei n" L4.L33, de 2O2L.

15,2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o
limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que náo caracterizatn alteraçáo do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebraçáo de termo aditivo, na
forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2O2L.

r:1lEl
Y_2 cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - puBLIcAÇÃo

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.
da Lei 14.133, de 2O2L, bem como no respectivo síüo oÍicial na Internet.

L7. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO

17,L, Fica eleito o Foro da Justiça em Bom Jesus - PI, para dirimir os
litÍgios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que náo puderem
ser compostos pela conciliaçáo, conforme art.92, §1.o, da Lei no L4.L33/2L.

üNPJ: $S.SS4.3Sil/0ü01-$2 Âvenida Âlvar* Mend*s * Oontr* Ü§F: §4.§15-
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Do Gurguéia - P1,24 de abril de 2025

,*r.l*.I, oüHl;"'
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r4.e 94
Maria p;""itr;fr"i" D"" Sqrlt9fro C*.1. * 'lreclcta .0ilara Dos §arlto§. ^CONTRATADÊscrtÇ4";Oidh{.1|j;r.rDu 4h
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2-
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EXTRATO DO CONTRATO N' 28O42O25O28 I 2025
pRocEsso ADMrNrsrRATrvo N' o6L I 20.25

MODALIDADE: PREGÃO EITTRÔNICO N' 02812025

OBJETO:

coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA aguTSTçÃO ,,DE
MATERIAIS PERMANENTES PARA ATENDER ÀS
NEcESSIDADES DA SEcRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo
DA PREFEITURA DE REDENÇÃo Do GURGUEIA ,

CONTRATN{TE: nREFETTURA MUNrcrpAL DE REDENÇÃo oo ounouÉn - pt

CONTRÁTADO: MARIA APARECIDA MAIA DOS SANTOS LTDA. ME

CNPJ (CONTRÂTADO): 06.239.48s/0001-57

VALOR: R$ 326.533,92 (TREZENTOS E VINTE E SEIS MIL QUINHENTOS
E TRTNTA B rRÊs REAIS E NovENTA E DoIS cENTAvos).

vrcÊncra:
o pRAzo DE vrGÊNcrA DA CONTRATAÇÃO É Op arÉ 31 DE
DEZEMBRO DE 2025 CONTADOS DO(A) ASSTNATURA DO
CONTRATO, NA FORMA DO ARTIGO 105 DA LEI N" 14.133, DE
2021

FONTE DOS RECURSOS:

GESTÃO/UNTDADE: 02.01.00 SECRETARTA MUN.DE
ADMINISTRÂÇÃo p pleuBJAMENTo, o2.o2.oo SECRETARTA
MUNICIPAL DE ESPoRTE E LAZER, 02.03.01 eoucaçÃo -
ouTRos PRoGRAMAS, 02.03.03 EDUcAÇÃo - ouTRos
PROGRAMAS DO FUNDEB, O2,O4,OL FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE, 02.04.03 UNIDADE MISTA DE SAUDE, 02.06.00
GABINETE DO PREFEITO, O2.O7.OO SECRETARIA MUNICIPAL
DE DESENVOLVIMENTO RURAL, O2.O9.OO CONTROLADORIA
GERAL Do MUNICÍPIo, 02.1O.oO PRoCURADoRIA JURÍDICA
Do MUNICÍPIo, 02.11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA
FAZENDA, O2.L2.OO SECRETARIA MUNICIPAL DE
coMUNIcAÇÃo, 02.13.00 SEcRE?ARIA MUNICInAL Do MEIo
AMBIENTE e RBC.HÍoRIcoS, 02.15.00 coMP. MUN. DE
Áoues E ESG. DE RED. Do cuRcuEIA-AERc, o2.Ll.oo
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO;
FONTE DE RECURSOS: 500, 551, 569, 550, 553, 54O,600,62L,
660,6691,
PROGRAMA DE TRABALHOT 0005, 0011, 0073, 0030, 0032,
0035, 0033, 0036, 0020, oo25, oo27, 0015, 0016, 0005, 0055,
0060,0010, 0009, 0012, 0053,0051;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30;

FUNDAMENTAçÃo LEGAL:

SERÁ REGIDA PELAS NORMAS FIXADAS NO PREGÃO
ELETRÔNICO N.. 028/2025, E PELA LEI L4.L33/2L, DE 1 DE
ABRIL DE 2O2L, E LEGISLÁÇÃO POSTERIOR, QUE O
SUPLEMENTAM NO QUE FOR OMISSO

ASSTNATURÂ (CONTRATANTE): ARLEI FIGUEREDO BORGES

ASSTNATURA (CONTRATADOI: MARIA APARECIDA MAIA DOS SANTOS

DATA DA ASSINATURA: 24 DE ABRIL DE 2025

CNPJ: ü§.SS4.3S0/0001-ü2 Âv*nlda Ákaro M*ndcs * üentr* *EP: ô4.§X5-
*§* Redelnç&m dt Sungx*ia - Pl T*l: (S1;) 3§S§-11§§


